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(Projeto de Lei nº 19/2024-L, de autoria do edil Jean da Elite - Autógrafo nº 2.356, 25/06/2024)

Institui, no Calendário Oficial do Município de Alumínio, a

Semana da Educação Financeira no Ensino Fundamentalda rede

pública municipal e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Alumínio, usando das atribuições legais que lhe são

conferidas,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele promulgaa seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída, no Calendário Oficial do Município de Alumínio, a Semana da

Educação Financeira no Ensino Fundamental da rede pública municipal

Parágrafo único. A Semana da Educação Financeira no Ensino Fundamental da rede

pública municipal deverá ser realizada anualmente no âmbito do Município de Alumínio.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentaráa presente Lei, no que couber.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentáriaspróprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO, 23dejulho de 2024.
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